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PARECER

 

Mensagem n.º 8.172/2017

 

Proposição n.º 00089/2017

                                                  

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa, com fulcro no
art. 60, inciso II, da Constituição Estadual de 1989, a o Projeto de Lei enviado por meio da Mensagem n.º
8.172, de 5 de setembro de 2017, que: “dispõe sobre a transferência de recursos financeiros por meio de
instrumentos de repasse para a pessoa jurídica do setor privado que indica, e dá outras providências.”

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

A presente proposta visa à execução do programa 072 – Proteção Social Especial, que
tem como público-alvo pessoas idosas da comunidade e acolhidos da instituição
beneficiária, abrangendo a localidade do município de Fortaleza.

 

Esta propositura se fundamenta na Lei Estadual n° 16.199, de 29 de dezembro de 2016
(Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2017) e busca viabilizar a execução do Projeto
“Fortalecendo Vínculos e Despertando Potencialidades”, apresentado pela entidade Lar
Torres de Melo e que objetiva o fortalecimento de vínculos comunitários entre idosos
acolhidos em abrigo e idosos da comunidade.
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É o relatório. Opino.

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de emenda modificativa ao projeto
de lei, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Além disso, cumpre salientar que a Constituição Federal de 1988 conferiu ao Estado competência
legiferante ampla no que tange a matérias de âmbito regional, tendo em vista o princípio da
preponderância do interesse:

 

 Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

 

Além disso, a Constituição Federal do Brasil de 1988 estipulou o mandamento da proteção máxima aos
idosos, senão vejamos:

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos
maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas,
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida.

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em seus
lares.

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes
coletivos urbanos.

 

Desta feita, tendo em vista o princípio da máxima efetividade dos direitos fundamentais, a Lei Maior
determinou a competência concorrente para que os entes federativos legislem acerca de direitos
fundamentais de segunda geração que estipulam prestações materiais de direitos sociais à população, “in
verbis”:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e
 inovação;

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; (...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.
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§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

 

O art. 49, XXV, da Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece ser da competência
exclusiva da Assembleia Legislativa “autorizar o Governador a efetuar ou a contrair empréstimos e
referendar convênios e acordos celebrados com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento”.

 

A lei proposta, outrossim, visa fazer cumprir o disposto na Lei Estadual nº 16.199/2016 (LDO 2017).

Assim, dentro do contexto de aproximação entre os setores público e privado para a consecução de
atividades de interesse público relevante, denota-se a necessidade da realização de convênios e ajustes
congêneres que ampliem a capacidade de o Estado prover o cumprimento das obrigações constitucionais
relacionadas ao atendimento prioritário de idosos acolhidos em abrigos ou não, inserindo-os como
membros indispensáveis à comunidade.

 

Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por meio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.172/2017

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
25 de setembro de 2017.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 89/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.172/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.172 - DISPÕE SOBRE A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR
MEIO DE INSTRUMENTOS DE REPASSE PARA A
PESSOA JURÍDICA DO SETOR PRIVADO QUE INDICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 89/2017, oriunda da mensagem nº 8.172/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE INSTRUMENTOS DE
REPASSE PARA A PESSOA JURÍDICA DO SETOR PRIVADO QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alínea “c” da Constituição Estadual do Ceará,  in
verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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A presente mensagem atende os pressupostos de competência legislativa estadual, conforme disposto no
art. 49, inciso XXV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
 empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados

com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.

 

A presente proposta visa à execução do programa 072 – Proteção Social Especial, que tem como
público-alvo pessoas idosas da comunidade e acolhidos da instituição beneficiária, abrangendo a
localidade do município de Fortaleza.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 89/2017 (oriunda da mensagem nº 8.172/2017), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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23ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 26/09/2017

COMISSÃO: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão 

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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89/2017 NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 89/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.172/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.172 - DISPÕE SOBRE A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR
MEIO DE INSTRUMENTOS DE REPASSE PARA A
PESSOA JURÍDICA DO SETOR PRIVADO QUE INDICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 89/2017, oriunda da mensagem nº 8.172/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS POR MEIO DE INSTRUMENTOS DE
REPASSE PARA A PESSOA JURÍDICA DO SETOR PRIVADO QUE INDICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

 

II- ANÁLISE
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A presente proposta visa à execução do programa 072 – Proteção Social Especial, autorizando a
transferência de recursos para a celebração de parceria com a entidade Lar Torres de Melo, inscrito sob o
CNPJ nº 07.344.393/0001-08, tendo como público-alvo pessoas idosas da comunidade e acolhidos da
instituição beneficiária, abrangendo a localidade do município de Fortaleza.

Esta propositura se fundamenta na Lei Estadual nº 16.199, de 29 de dezembro de 201 6 (Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 201 7) e busca viabilizar a execução do Projeto "Fortalecendo Vínculos e Despertando
Potencialidades", apresentado pela entidade Lar Torres de Melo e que objetiva o fortalecimento de
vínculos com unitários entre idosos acolhidos em abrigo e idosos da com unidade.

Não é demais observar que a proposta em análise encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Pelo exposto fica aqui atestado e demonstrado a relevância e a utilidade social e econômica do presente
Projeto de Lei, bem como todos os benefícios e vantagens que dai podem ser decorrentes.
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III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto favorável ao Mérito da mensagem nº 89/2017 (oriunda da mensagem nº
8.172/2017), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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